
AUTORIZAÇÃO 

Eu, ____________________________________________________, sócio ____________________, 

Matrícula nº ________, na forma do art.12, §4°, do Estatuto do Clube¹, autorizo o meu cônjuge, ou pessoa 

equiparada, conforme preceitua o art.7°, alínea X², do Diploma Maior, -

_____________________________________________, devidamente inscrito como meu dependente no 

quadro social, a exercer o direito de voto na eleição do Conselho Executivo (Gestão 2021/2023), no dia 

13/04/2021. 

Santa Maria, ___ de _______________ de 2021. 

 

____________________________________ 

 

1 Art. 12 – São direitos dos associados, ressalvadas as restrições constantes neste instrumento: 

§ 4º – O associado dependente referido na alínea “a” do inciso X do art. 7º, pode votar no impedimento do titular, conforme regras de impedimentos 

a serem estabelecidas no Regulamento Geral do Clube. 

²Art. 7º - As categorias de sócios são as seguintes: 

X - DEPENDENTES: São considerados associados dependentes: 

a) O cônjuge ou a pessoa a ele equiparado, na forma da lei; 

 

 


